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PROJETO DE LEI N° 3 4 / 2 0 

DISPÕE SOBRE O PRIMEIRO TRATAMENTO DE 

PACIENTE COM NEOPLASIA MALIGNA COMPROVADA E ESTABELECE 

PRAZO PARA SEU INÍCIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° O paciente com neoplasia maligna 

receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os 

tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A padronização de terapias do 

câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser revista e republicada, e 

atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 

conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos 

comprovados. 

Art. 2° O paciente com neoplasia maligna tem 

direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde 

(SUS), no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do dia em que for 

firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme 

a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 

§ 1° Para efeito do cumprimento do prazo 

estipulado no caput , considerar-se-á efetivamente iniciado o primeiro 

tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia cirúrgica 
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ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a 

necessidade terapêutica do caso. 

§ 2° Os pacientes acometidos por manifestações 

dolorosas consequentes de neoplasia maligna terão tratamento 

privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e dispensação de 

analgésicos opiáceos ou correlatos. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei sujeitará os 

gestores direta e indiretamente responsáveis às penalidades 

administrativas. 

Art. 4°- As doenças, agravos e eventos em saúde 

relacionados às neoplasias terão notificação e registro compulsórios, nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o município, nos termos 

regulamentares. 

Art. 5° Aplica-se a presente Lei o disposto na Lei 

Federal n° 12.732 de 22 de novembro de 2.012 e alterações posteriores. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor após (180) cento 

e oitenta dias, após a data de sua publicação oficial. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 3 de março de 2.020. 

ERTO risA RINO GARCIA, 

VEREADOR. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhores Vereadores; 

Senhora Vereadora; 

É com imensa satisfação que apresento aos 

meus ilustres Pares, e aos munícipes o "Projeto que obriga realização de 

exame para diagnóstico de câncer em até 30 dias". 

Sabemos que o momento da detecção do câncer 

impacta decisivamente a sua letalidade, ou seja, o percentual de pessoas 

acometidas que vêm a falecer por causa da doença. Afinal, pouco adianta 

instituir o tratamento para as neoplasias malignas no prazo de 30 dias 

contados a partir do diagnóstico da moléstia, se este é realizado 

tardiamente". 

Citando dados do Instituto Nacional de Câncer 

(Inca), que mostra o registro de 300.140 (homens) e 282.450 (mulheres) 

novos casos somente em 2018, profissionais em oncologia, afirmam que 

o projeto é uma medida concreta de combate à doença a conscientização 

sobre o câncer: "Perdoem, meus companheiros, por ser tão exigente, mas 

é que o mesmo momento não se repete duas vezes na mesma vida de uma 

pessoa com câncer. Com  o diagnóstico ela tem chance, sem diagnóstico, 

nenhuma". 

Isso tem que ser uma causa não só das pessoas 

acometidas deste mal, mas uma causa da Saúde Municipal e nós do 

Legisladores temos que fiscalizar a aplicação da Lei junto ao Executivo 

Municipal. A gente tem que olhar com muito carinho não só no Outubro 
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Rosa, mas todos os dias. A gente tem que dar atenção e as respostas 

devidas, aos pacientes com Neoplasia Maligna comprovada. 

Dessa forma pretendemos garantir a população 

um acesso mais célere aos exames porque infelizmente, para esses 

pacientes tempo é um bem precioso. Determinar que os exames do 

paciente suspeito de portar alguma daquelas enfermidades sejam 

concluídos em trinta dias significa fechar a porta da protelação e 

melhorar o atendimento. 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de 

meus ilustres pares para a aprovação do presente projeto. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 3 de março de 2.020. 

x/ifY1 
JOSÉ ROBERTO MERINO GARCIA, 

VEREADOR. 



Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.896, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019  

Vigência 

Altera a Lei n° 12.732. de 22 de novembro de 
2012. para que os exames relacionados ao 
diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados 
no prazo de 30 (trinta) dias, no caso em que 

especifica. 

O VICE—PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 30:  

-Art. 2°  

_Nos casos em que a principal hipótese diagnostica seja a de neoplasia 
maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico 
responsável."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 30 de outubro de 2019: 198° da Independência e 131° da República. 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Luiz Pontel de Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.10.2019 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Vigência Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com 
neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo 

Vide Lei n° 13.896, de 2019 (Vigência) para seu início. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde 
(SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser revista e 
republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico e à 
disponibilidade de novos tratamentos comprovados. 

Art. 2° O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no 
Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir do dia em que for 
firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do 
caso registrada em prontuário único. 

§ 1° Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput , considerar-se-á efetivamente 
iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna. com  a realização de terapia cirúrgica ou com o inicio 
de radioterapia ou de quimioterapia. conforme a necessidade terapêutica do caso. 

§ 2° Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de neoplasia maligna 
terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e dispensação de analgésicos 
opiáceos ou correlatos. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente responsáveis às 
penalidades administrativas. 

Art. 4° Os Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços especializados em 
oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para superar essa situação. 

Art. 4°-A. As doenças, agravos e eventos em saúde relacionados às neoplasias terão notificação e 
registro compulsórios, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos 
regulamentares. (Incluído pela Lei n° 13.685.de 2018) (Vigência)  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasilia, 22 de novembro de 2012; 191° da Independência e 124° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2012 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.895, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Institui a Politica Nacional de Prevenção do Diabetes e 
de Assistência Integral á Pessoa Diabética. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBUCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 12  0 Sistema Unico de Saúde (SUS) adotará a Política Nacional de Prevenção do 
Diabetes e de Assistência Integral a Pessoa Diabética, em qualquer de suas formas, incluído o 
tratamento dos problemas de saúde com ele relacionados 

Parágrafo único. Constituirá parte integrante da política estabelecida neste artigo a 
realização de campanhas de divulgação e conscientização sobre a importância e a necessidade 
de medir regularmente os níveis glicêmicos e de controlá-los. 

Art. 22  São diretrizes da Politica Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência 
Integral á Pessoa Diabética: 

I - a universalidade, a integralidade, a equidade, a descentralização e a participação 
da sociedade na definição e no controle das ações e dos serviços de saúde; 

II - a ênfase nas ações coletivas e preventivas, na promoção da saúde e da 
qualidade de vida, na multidisciplinandade e no trabalho intersetorial em equipe; 

III - o desenvolvimento de instrumentos de informação, análise, avaliação e 
controle por parte dos serviços de saúde, abertos á participação da sociedade; 

IV - o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico voltado para o 
enfrentamento e o controle do diabetes, dos problemas com ele relacionados e de seus 
determinantes, assim como á formação permanente dos trabalhadores da rede de serviços de 
saúde; 

V - a formação e educação continuada de profissionais, pacientes, familiares e 
cuidadores, com vistas ao melhor controle da enfermidade e à prevenção de complicações; e 

VI - (VETADO) 

Art. 32  Fica a regulamentação desta Lei a cargo do Poder Executivo. 

Art. 4 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 30 de outubro de 2019; 1982  da Independência e 1312 da República. 

ANTÓNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Paulo Guedes 
João Gabbordo dos Reis 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

LEI Nº 13.896, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Altera a Lei n2  12.732, de 22 de novembro de 2012, 
para que os exames relacionados ao diagnóstico de 
neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30 
(trinta) dias, no caso em que especifica. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 O art. 22  da Lei n2  12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 32: 

"Art. 22  

§ 32 Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia 
maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico responsável."(NR) 

Art 22 Esta Lei entra em vigor após decorridos 130 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 30 de outubro de 2019; 1982  da Independência e 1312 da República. 

ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Luiz Pontel de Souza 

0  Este docum.,. pode ser venGtedo no endereço elotron.co 

Intpliwww.In.pow.O./aucent.odade.MnP, pelo ceid.go 05152019103100031 
— 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Nº 28, DE 2019 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Panama 

O Serado Federal resolve: 
Art. 12 E instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo 

Parlamentar Brasil-Panamá, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações entre 
os parlamentos nacionais do Brasil e do Panamá, facilitar a aprovação congressual de atos 
bilaterais acordados pelas instâncias negociadoras dos dois países e tratar de questões de 
interesse legislativo comum. 

Art. 22 O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Senado Federal 
que a ele livremente aderirem. 

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é membro nato do Grupo Parlamentar. 

Art. 32 A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 
I - visitas e reuniões regulares; 
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros 

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, cientifica, ambiental, cultural, educacional, 
económica e financeira, indispensáveis á análise, á compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais; 

III • permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 
IV - intercâmbio de experiências parlamentares; 
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar 
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá enviar recomendações aos 

poderes executivos dos dois países, caso seja consultado para tal finalidade. 
Art. 42  O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regimento interno ou, na falta 

deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitadas as disposições legais 
e regimentais em vigor 

Paragrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regimento interno 
do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento interno 
do Senado Federal, do Regimento Comum do Congresso Nacional e do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, nessa ordem. 

Art. 52 As atas das reuniões e os demais atos relativos ás atividades do Grupo 
Parlamentar deverão ser publicados no Diário do Senado Federal. 

Art. 62  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de outubro de 2019 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

Presidência da República 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 548, de 30 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1,  do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei n2  6.754, de 2013, (n2  133/17 no Senado Federal), que "Institui a Politica 
Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética". 

Ouvidos, os Ministérios da Economia, da Saúde e a Secretaria-Geral da 
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo.  

Indsa_1/1 do art. 29  

"VI - a disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar 
ou outros que sejam de fácil realização e de leitura imediata." 

Itazaes_dasteto 

"O dispositivo da proposta legislativa institui obrigação para o Poder Executivo, 
ao prever como diretriz da Política Nacional de Prevenção de Diabetes a 
disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar ou outros 
que sejam de fácil realização e de leitura imediata. Portanto, o dispositivo cria 
despesa obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha indicado a respectiva fonte 
de custeio, ausente ainda o demonstrativo do respectivo impacto orçamentário e 
financeiro no exercício corrente e nos dois subsequentes, violando assim as regras do 

52  do art. 195 da Constituição da República de 1988, do art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 a 17 e 24 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2019 (Lei n2  13.707, de 2018)." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Nº 549, de 30 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do 
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei n2  13.896, de 30 de 
outubro de 2019. 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO 

RETI F ICAÇÃO 

No despacho publicado no DOU em 30.10-2019, por erro mater.& 

Onde se lè: 

DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE; Processo n2 00100.006303/2019-26. 

DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE como entidade de Auditoria 
Interna. Processo n2  00100 006303/2019-26. 

Documento assinado digda,mente conforme MV rir 2.20N2 de 2410g12001. CP 
o. .nsanu,  a tnfraestrotwa de Chawes Públicas eraul•we • ICP•Bresil 



Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.685, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

Vigência 

Altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, 
para estabelecer a notificação compulsória de 
agravos e eventos em saúde relacionados às 
neoplasias, e a Lei n° 12.662, de 5 de junho de 
2012, para estabelecer a notificação compulsória de 
malformações congênitas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, para estabelecer a notificação 
compulsória de agravos e eventos em saúde relacionados às neoplasias, e a Lei n° 12.662, de 5 de junho 
de 2012, para estabelecer a notificação compulsória de malformações congênitas. 

Art. 2° A Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012  , passa a vigor acrescida do seguinte art. 4°-A: 

" Art. 4°-A.  As doenças, agravos e eventos em saúde relacionados às 
neoplasias terão notificação e registro compulsórios, nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território nacional, nos termos regulamentares." 

Art. 3° O art. 4° da Lei n° 12.662, de 5 de junho de 2012 passa a vigorar acrescido do seguinte § 
50:  

"Art. 4°  

A Declaração de Nascido Vivo deverá conter campo para que sejam 
descritas, quando presentes. as anomalias ou malformações congênitas 
observadas." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 25 de junho de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2018 



eâmara ciKunicipal cie C-23irigüi 
Estado de São Paulo 

   

PROJETO DE LEI N° 3 4 / 2 0 

DISPÕE SOBRE O PRIMEIRO TRATAMENTO DE 

PACIENTE COM NEOPLASIA MALIGNA COMPROVADA E ESTABELECE 

PRAZO PARA SEU INÍCIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° O paciente com neoplasia maligna 

receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os 

tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A padronização de terapias do 

câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser revista e republicada, e 

atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 

conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos 

comprovados. 

Art. 2° O paciente com neoplasia maligna tem 

direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde 

(SUS), no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do dia em que for 

firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme 

a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único. 

§ 1° Para efeito do cumprimento do prazo 

estipulado no caput , considerar-se-á efetivamente iniciado o primeiro 

tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia cirúrgica 
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ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a 

necessidade terapêutica do caso. 

§ 2° Os pacientes acometidos por manifestações 

dolorosas consequentes de neoplasia maligna terão tratamento 

privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e dispensação de 

analgésicos opiáceos ou correlatos. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei sujeitará os 

gestores direta e indiretamente responsáveis às penalidades 

administrativas. 

Art. 4°- As doenças, agravos e eventos em saúde 

relacionados às neoplasias terão notificação e registro compulsórios, nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o município, nos termos 

regulamentares. 

Art. 5° Aplica-se a presente Lei o disposto na Lei 

Federal n° 12.732 de 22 de novembro de 2.012 e alterações posteriores. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor após (180) cento 

e oitenta dias, após a data de sua publicação oficial. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 3 de março de 2.020. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhores Vereadores; 

Senhora Vereadora; 

É com imensa satisfação que apresento aos 

meus ilustres Pares, e aos munícipes o "Projeto que obriga realização de 

exame para diagnóstico de câncer em até 30 dias". 

Sabemos que o momento da detecção do câncer 

impacta decisivamente a sua letalidade, ou seja, o percentual de pessoas 

acometidas que vêm a falecer por causa da doença. Afinal, pouco adianta 

instituir o tratamento para as neoplasias malignas no prazo de 30 dias 

contados a partir do diagnóstico da moléstia, se este é realizado 

tardiamente". 

Citando dados do Instituto Nacional de Câncer 

(Inca), que mostra o registro de 300.140 (homens) e 282.450 (mulheres) 

novos casos somente em 2018, profissionais em oncologia, afirmam que 

o projeto é uma medida concreta de combate à doença a conscientização 

sobre o câncer: "Perdoem, meus companheiros, por ser tão exigente, mas 

é que o mesmo momento não se repete duas vezes na mesma vida de uma 

pessoa com câncer. Com  o diagnóstico ela tem chance, sem diagnóstico, 

nenhuma". 

Isso tem que ser uma causa não só das pessoas 

acometidas deste mal, mas uma causa da Saúde Municipal e nós do 

Legisladores temos que fiscalizar a aplicação da Lei junto ao Executivo 

Municipal. A gente tem que olhar com muito carinho não só no Outubro 



earnara CMunicipai Cbirigüi 
Estado de São Paulo 

   

Rosa, mas todos os dias. A gente tem que dar atenção e as respostas 

devidas, aos pacientes com Neoplasia Maligna comprovada. 

Dessa forma pretendemos garantir a população 

um acesso mais célere aos exames porque infelizmente, para esses 

pacientes tempo é um bem precioso. Determinar que os exames do 

paciente suspeito de portar alguma daquelas enfermidades sejam 

concluídos em trinta dias significa fechar a porta da protelação e 

melhorar o atendimento. 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de 

meus ilustres pares para a aprovação do presente projeto. 

Cãmara Municipal de Birigui, 

Aos 3 de março de 2.020. 

3 
, 

JOSÉ ROBERT MERINO GARCIA, 

VEREADOR. 



Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.896, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Vigência 

Altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 
2012, para que os exames relacionados ao 
diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados 
no prazo de 30 (trinta) dias, no caso em que 
especifica. 

O VICE—PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§, 3°: 

"Art. 2°  

3°  Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia 
maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. mediante solicitação fundamentada do médico 
responsável."(N R) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 30 de outubro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Luiz Pontel de Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.10.2019 
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Senado Federal 

Secretaria-Geral da Mesa 

Secretaria de Informação Legislativa 

Textos Disponíveis 

Publicação Original [Diário Oficial da União de 31 '10/2019] (p. 1, 

col. 1) 

Lei no 13.896 de 30/10/2019 

Ementa Altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, para que os exames 

relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados no prazo 

de 30 (trinta) dias, no caso em que especifica. 

Publicações Publicação Original [Diário Oficial da União de 31/10/2019] (p. 1, col. 1) (Ii Ver diário) 

Observação Sobre a vigência desta Lei, vide o art. 20. 

Catálogo SAUDE . 
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Normas alteradas 
ou referenciadas 

Clique para exibir... 

ALTERAÇÃO , LEI FEDERAL , PRAZO MAXIMO , REALIZAÇÃO , EXAME , 

HIPOTESE , DIAGNOSTICO , NEOPLASIA MALIGNA , SISTEMA UNICO DE 

SAUDE (SUS) . 

Normas referenciadas ou que foram alteradas pela presente norma... 

Lei n" 12.732 de 22/11/2012 Declaração de 
Alteração Permanente 

Art. 2, § 3 - Acréscimo 

Esta alteração entra em vigor em 28/04/2020. 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Vigência Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com 
neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo 

Vide Lei n° 13.896, de 2019 (Vigência) para seu início. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1° O paciente com neoplasia maligna receberá. gratuitamente. no Sistema Único de Saúde 
(SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei. 

Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá ser revista e 
republicada. e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico e à 
disponibilidade de novos tratamentos comprovados. 

Art. 2° O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no 
Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir do dia em que for 
firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do 
caso registrada em prontuário único. 

§ 1° Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput , considerar-se-á efetivamente 
iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna. com  a realização de terapia cirúrgica ou com o início 
de radioterapia ou de quimioterapia. conforme a necessidade terapêutica do caso. 

§ 2° Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de neoplasia maligna 
terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso ás prescrições e dispensação de analgésicos 
opiáceos ou correlatos. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente responsáveis às 
penalidades administrativas. 

Art. 4° Os Estados que apresentarem grandes espaços territoriais sem serviços especializados em 
oncologia deverão produzir planos regionais de instalação deles, para superar essa situação. 

Art. 4°-A. As doenças, agravos e eventos em saúde relacionados às neoplasias terão notificação e 
registro compulsórios, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos 
regulamentares. (Incluído pela Lei n° 13.685,de 20181 (Vigência)  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 22 de novembro de 2012; 191° da Independência e 124° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2012 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.895, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e 
de Assistência Integral à Pessoa Diabética. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  0 Sistema único de Saúde (SUS) adotará a Politica Nacional de Prevenção do 
Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, em qualquer de suas formas, incluído o 
tratamento dos problemas de saúde com ele relacionados. 

Parágrafo único. Constituirá parte integrante da política estabelecida neste artigo a 
realização de campanhas de divulgação e conscientização sobre a importância e a necessidade 
de medir regularmente os níveis glicêmicos e de controlá-los. 

Art. 29 São diretrizes da Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência 
Integral à Pessoa Diabética: 

I - a universalidade, a integralidade, a equidade, a descentralização e a participação 
da sociedade na definição e no controle das ações e dos serviços de saúde; 

. a ênfase nas ações coletivas e preventivas, na promoção da saúde e da 
qualidade de vida, na multidisciplinaridade e no trabalho intersetaria' em equipe, 

III • o desenvolvimento de instrumentos de informação, análise, avaliação e 
controle por parte dos serviços de saúde, abertos á participação da sociedade; 

IV - o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico voltado para o 
enfrentamento e o controle do diabetes, dos problemas com ele relacionados e de seus 
determinantes, assim como à formação permanente dos trabalhadores da rede de serviços de 
saúde; 

V - a formação e educação continuada de profissionais, pacientes, familiares e 
cuidadores, com vistas ao melhor controle da enfermidade e à prevenção de complicações; e 

VI • (VETADO) 

Art. 32  Fica a regulamentação desta Lei a cargo do Poder Executivo. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 30 de outubro de 2019; 1989  da Independência e 1319  da República. 

ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Paulo Guedes 
João Gabbordo dos Reis 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

LEI Nº 13.896, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

Altera a Lei n9  12.732, de 22 de novembro de 2012, 
para que os exames relacionados ao diagnóstico de 
neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30 
(trinta) dias, no caso em que especifica. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  O art 29  da Lei n2  12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 39: 

"Art. 2.  

§ 32 Nos casos em que a principal hipótese diagnostica seja a de neoplasia 
maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico responsável."(NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor apos decorridos 130 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 30 de outubro de 2019; 1989  da Independência e 1319 da República. 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 
Luiz Pontel de Souza 
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Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Nº 28, DE 2019 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Panamá.  

O Senado Federal resolve: 
Art. 19  É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo 

Parlamentar Brasil-Panamá, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações entre 
os parlamentos nacionais do Brasil e do Panamá, facilitar a aprovação congressual de atos 
bilaterais acordados pelas instâncias negociadoras dos dois países e tratar de questões de 
interesse legislativo comum. 

Art. 29 O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Senado Federal 
que a ele livremente aderirem. 

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é membro nato do Grupo Parlamentar. 

Art. 39  A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 
I - visitas e reuniões regulares; 
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros 

de natureza politica, jurídica, social, tecnológica, cientifica, ambiental, cultural, educacional, 
econômica e financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais; 

III • permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 
IV - intercâmbio de experiências parlamentares; 
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar. 
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá enviar recomendações aos 

poderes executivos dos dois países, caso seja consultado para tal finalidade. 
Art. 49  O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regimento interno ou, na falta 

deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitadas as disposições legais 
e regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regimento interno 
do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento Interno 
do Senado Federal, do Regimento Comum do Congresso Nacional e do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, nessa ordem. 

Art. 59 As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo 
Parlamentar deverão ser publicados no Diário do Senado Federal. 

Art. 69  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de outubro de 2019 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

Presidência da República 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 548, de 30 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei n9 6.754, de 2013, (n9  133/17 no Senado Federal), que "Institui a Política 
Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral á Pessoa Diabética". 

Ouvidos, os Ministérios da Economia, da Saúde e a Secretaria-Geral da 
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Inciso VI do art. r 
"VI - a disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar 

ou outros que sejam de fácil realização e de leitura imediata." 

Razões do veto 

"O dispositivo da proposta legislativa institui obrigação para o Poder Executivo, 
ao prever como diretriz da Política Nacional de Prevenção de Diabetes a 
disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar ou outros 
que sejam de fácil realização e de leitura imediata. Portanto, o dispositivo cria 
despesa obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha indicado a respectiva fonte 
de custeio, ausente ainda o demonstrativo do respectivo impacto orçamentário e 
financeiro no exercício corrente e nos dois subsequentes, violando assim as regras do 
§ 59 do art. 195 da Constituição da República de 1938, do art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 a 17 e 24 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e ainda do art 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2019 (Lei n2  13.707, de 2018)." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Nº 549, de 30 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do 
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei n9  13.896, de 30 de 
outubro de 2019. 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

No despacho publicado no DOU em 30-10-2019, por erro material, 

Onde se lê: 
DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE; Processo n9  00100.006303/2019-26. 

Leia-se: 

DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE como entidade de Auditoria 
Interna. Processo n9 00100.006303/2019-26. 

Documento arnado Ovalmente conforme MD ne 2.2007 de 24/08/2001. g 
Que fonte... 1...estrutura de Chaves PubfKaS BrDsdege 



Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.685, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

Vigência 

Altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, 
para estabelecer a notificação compulsória de 
agravos e eventos em saúde relacionados às 
neoplasias, e a Lei n° 12.662, de 5 de junho de 
2012, para estabelecer a notificação compulsória de 
malformações congênitas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, para estabelecer a notificação 
compulsória de agravos e eventos em saúde relacionados às neoplasias, e a Lei n° 12.662., de 5 de junho 
de 2012, para estabelecer a notificação compulsória de malformações congênitas. 

Art. 2° A Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012  , passa a vigor acrescida do seguinte art. 4°-A: 

" Art. 4°-A.  As doenças, agravos e eventos em saúde relacionados às 
neoplasias terão notificação e registro compulsórios, nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território nacional, nos termos regulamentares." 

Art. 3° O art. 4° da Lei n° 12.662, de 5 de junho de 2012 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 
5° 

"Art. 4°  

A Declaração de Nascido Vivo deverá conter campo para que sejam 
descritas, quando presentes. as anomalias ou malformações congênitas 
observadas." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 25 de junho de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2018 


